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LICITAÇÃO 

 

 

Estado da Paraíba  

PREFEITURA DE MÃE D’ÁGUA  

QUINTO TERMO ADITIVO  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE 

D’ÁGUA-PB  

CONTRATADO: CONSTRUTORA J. GALDINO EIRELI - EPP, 

inscrita no CNPJ sob nº 20.227.311/0001-03  

OBJETO: Constitui objeto do presente ADITAMENTO ao 

Contrato nº. 01.087/2020 em vigor, prorrogando a vigência 

constante na clausula segunda, para mais 200 (duzentos) dias, 

iniciando-se dia 14 de junho de 2023 até 30 de dezembro de 2023, 

oriundo da licitação modalidade TOMADA DE PREÇOS nº 

08/2020.  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 57, inciso I, §1° e §2° da Lei nº 

8.666/1993 e cláusula Decima do contrato nº 01.087/2020.  

DATA ASSINATURA:  29 de Maio de 2023  

 
FRANCISCO CIRINO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PARA PUBLICAÇÃO  

OBJETO Contratação direta, de serviços técnicos especializados na 

área de contabilidade pública junto ao município de Mãe D´água, 

escritório conta com vasta experiência e uma excelente conceituação 

no mercado, conforme especificações constantes nos autos.  

RESOLVE:  

ADJUDICAR E HOMOLOGAR, a Inexigibilidade nº 001/2023, 

Processo Administrativo: 2023.06.52/2023, por razões de interesse 

público, e contratar diretamente, nos termos do art. 74, III  da Lei nº 

14.133/2021, a Empresa RADSON DOS SANTOS LEITE – 

COPLAN CONTABILIDADE E PLANEJAMENTO, CNPJ nº 

11.850.289/0001-54, com escritório na Rua Doutor Pedro Firmino, nº. 

107, Apt. 306, Bairro Centro - Patos –PB, no valor Mensal é de R$ 

8.000,00 (oito mil reais), mensais, mais uma parcela adicional no 

valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais) referente a elaboração do 

orçamento programa e prestação de contas anual, que serão pagos em 

duas parcelas, sendo 50% no mês de Junho e o restante dos 50% no 

mês de dezembro do exercício em curso vigente, perfazendo o valor 

global anual de R$ 104.000,00 (cento e quatro mil reais)em 

consequência, fica o mesmo convocado a assinar o termo de contrato 

nos termos do art. 90 da Lei 14.133/2021, sob as penalidades da lei  

Publique-se.   

Mãe D’água - PB, 01 de junho de 2023.  

 
FRANCISCO CIRINO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

  

  

EXTRATO CONTRATO  

CONTRATO Nº 01.095/2023  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D 

ÁGUA  

INEXIGIBILIDADE Nº 001/2023  

OBJETO: Contratação direta, de serviços técnicos especializados na 

área de contabilidade pública junto ao município de Mãe D´água, 

escritório conta com vasta experiência e uma excelente conceituação 

no mercado, conforme especificações constantes nos autos.  

CONTRATADO: RADSON DOS SANTOS LEITE – COPLAN 

CONTABILIDADE E PLANEJAMENTO, CNPJ nº 

11.850.289/0001-54  

VALOR GLOBAL: R$ 104.000,00 (cento e quatro mil reais)  

PRAZO: 12 (doze) meses.   

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 74, III  da Lei nº 14.133/2021 e 

14.039/20   

Mãe D Água - PB, 01 de Junho de 2023.  

FRANCISCO CIRINO DA SILVA  

Prefeito de Mãe D’água  
 

 
FRANCISCO CIRINO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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